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PECUÁRIA
Contratação de vacinadores

Conforme decidido em reunião do FESA, o Conselho Deliberativo autorizou a contratação
de vacinadores para a campanha de vacinação contra febre aftosa na etapa de maio de
2012.
Algumas alterações, solicitadas pela FAMATO, ocorreram na maneira de contratação,
execução do serviço e prestação de conta:
1.     O Indea e o Sindicato Rural decidem sobre a necessidade da contratação do
vacinador;
2.     O Indea fica responsável pela indicação da pessoa, solicitação da contratação e
coordenação dos trabalhos do vacinador;
3.     A contratação e demissão do vacinador são de responsabilidade do Sindicato Rural
ou Associação. É obrigatório o registro trabalhista do vacinador, cumprindo as exigências
da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho;
4.     O Sindicato Rural ou Associação, informa ao Indea os dados bancários que serão
repassados ao FESA para executar o pagamento. O valor por vacinador é de R$ 1.500,00
para o pagamento da contratação, salário, alimentação, demissão e encargos
previdenciários;
5.     Ao final da campanha o Indea envia as prestações de contas ao FESA juntamente
com um relatório de atividade do vacinador. O Sindicato Rural ou Associação deve
apresentar a prestação de conta ao Indea local, para que este envie esta prestação ao
Indea central;
6.     Caso haja sobra, o valor deverá ser devolvido ao FESA.
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